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 A Universidade Federal do Acre (UFAC), através da Pró Reitoria de Pesquisa e 
Pós-Graduação (PROPEG) e da Comissão de Processo Seletivo do Programa 
de Pós-Graduação em Ciência da Computação, torna pública a alteração do item 
6.1 do referido Edital de Seleção, como descrito abaixo: 

 

Inclusão da redação do item 6.1 A) do referido do Edital de Seleção: O 
candidato que obtiver pontuação inferior a 5,0 (cinco), no somatório dos pontos 
dos critérios de avaliação do Quadro 5, será desclassificado do processo de 
seleção e não participará da etapa de Análise de Currículo. 

 

Desta forma,  

 

Onde se lê: 

6. DA SELEÇÃO   

6.1 O Processo de Seleção será conduzido pela Comissão de Seleção e 
organizado em duas etapas: Plano de Pesquisa (PP) e  Análise de Currículo 
(AC).  

A) PLANO DE PESQUISA, de caráter eliminatório, conforme os critérios de  
avaliação de Plano de Pesquisa, indicados no Quadro 5. O plano de pesquisa 
deve  ser ligado, obrigatoriamente, a alguma linha de pesquisa do PPgCC. 
Tendo a  pontuação máxima de dez pontos. O plano de pesquisa que não 
estiver ligado a  alguma linha de pesquisa do programa ou que apresentar 
PLÁGIO terá a nota igual  a ZERO. O plano de pesquisa poderá ser 
parcialmente ou completamente  modificado pelo orientador, em caso de 
aprovação no certame.   

 

Leia-se: 



6. DA SELEÇÃO   

6.1 O Processo de Seleção será conduzido pela Comissão de Seleção e 
organizado em duas etapas: Plano de Pesquisa (PP) e  Análise de Currículo 
(AC).  

A) PLANO DE PESQUISA, de caráter eliminatório, conforme os critérios de  
avaliação de Plano de Pesquisa, indicados no Quadro 5. O plano de pesquisa 
deve  ser ligado, obrigatoriamente, a alguma linha de pesquisa do PPgCC. 
Tendo a  pontuação máxima de dez pontos. O plano de pesquisa que não 
estiver ligado a  alguma linha de pesquisa do programa ou que apresentar 
PLÁGIO terá a nota igual  a ZERO. O plano de pesquisa poderá ser 
parcialmente ou completamente  modificado pelo orientador, em caso de 
aprovação no certame.  O candidato que obtiver pontuação inferior a 5,0 
(cinco), no somatório dos pontos dos critérios de avaliação do Quadro 5, será 
desclassificado do processo de seleção e não participará da etapa de Análise 
de Currículo. 
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